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UAEEA oreFeiTuRA 

L CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

CONTRATO Nº 079 / 2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA E AÀA 
EMPRESA CASTRO & LIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
TELEFONIA LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICAM. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, inscrita no CNPJ: 10.346.096/0001-06, 
sediada à Praça Monsenhor Arruda Câmara, nº 20, Centro, CEP 56.800-000 — Afogados da Ingazeira - PE, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. ALESANDRO PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE, 
Brasileiro, Casado, Psicólogo, inscrito no CPF: 027.702.354-86 e RG: 4455781 — SDS/PE, residente e 
domiciliado no Sítio Queimada Grande, Zona Rural, Afogados da Ingazeira - PE, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa CASTRO & LIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELEFONIA 
LTDA, inscrita no CNPJ: 08.738.723/0001-02 com sede à Rua Gustavo Fittipaldi nº 83, Centro, CEP: 
56.800-000 — Afogados da Ingazeira / PE doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. THIAGO SANTOS DE CASTRO inscrito no CPF: 058.489.254-37 e RG: 6589303 - 
SDS/PE, tendo em vista o que consta do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2025 — PREGÃO 
ELETRÓNICO Nº 012/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dos 
Decretos municipais pertinentes, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, DESTINADA AS SECRETARIAS E OS FUNDOS MUNICIPAIS 
(CERTAME REGIONALIZADO E EXCLUSIVO PARA ME / EPP, CONFORME DECRETO Nº 007/2025 DE 
17/03/2025). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo-de vigência da contratação será de 12 (DOZE) MESES contado da assinatura, podendo ser 
prorrogados até o prazo máximo de 05 (cinco) anos, nos termos do Art. 106 da Lei nº 14,133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL 

3.1. O valor global do referido contrato é de R$ 71.640,00 (setenta e um mil, seiscentos e quarenta reais). 

3.1.1. O valor globai do referido contrato pode sofrer alterações, conforme detalhamento abaixo. 

Valor Anual - R$ 71.640,00 (setenta e um mil, seiscentos e quarenta reais). 

Valor Mensal - R$ 5.970,00 (cinco mil, novecentos e setenta reais). 

3.1.2. O valor previsto no item 3.1 poderá variar mensalmente, de acordo com a taxa de excedentes dos 
respectivos planos que não atinjam a sua totalidade, conforme o item 2 da planilha orçamentária. 

3.1.3. Os excedentes serão comprovados mensalmente, mediante apresentação de planilha. 

3.1.4. A Taxa de Administração de 01 (um) salário mínimo, item 04 da planilha orçamentária, será reajustado 
anualmente, conforme índice estipulado pelo governo. 

3.2. O preço será fixo e irreajustável. 

3.3. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, cargas e descargas, taxas, 
impostos, seguros, licenças e outros relacionados ao fornecimento, bem como garantia, quando for o caso. 
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LABESX PpEFEITURA 

3.4 — DA FORMA DE PAGAMENTO 

33.5. O pagamento será realizado será por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com 
assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

3.6. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente 

observando os percentuais estabelecidos no ANEXO | da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 

1º, 81º do Decreto Municipal pertinente e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c $5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

3.7. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou 

não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o 

artigo 1º, 83º do Decreto Municipal pertinente, c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

3.8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.9. Os documentos fiscais deverão ser atestados mensalmente pelo fiscal de contrato da unidade gestora 

após a execução dos fornecimentos. 

3.10. O pagamento será realizado EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, após a entrega da nota fiscal atestando a 

prestação dos serviços. 

3.11. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar os produtos solicitados. 

3.12. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

3.13. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será contado a partir 

de sua representação devidamente regularizada. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSU UINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas com a aquisição decorrentes do presente contrato correrão à Conta da dotação 
orçamentária: 

GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 052 = PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0004.2006 = ELEMENTO: 33.90.39 

GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 061 = PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0004.2181 = ELEMENTO: 33.90.39 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 143 = PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0009.2021 = ELEMENTO: 33.90.39 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
UNIDADE: 275 = PROJETO ATIVIDADE: 20.122.0011.2031 = ELEMENTO: 33.90.39 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
UNIDADE: 414 = PROJETO ATIVIDADE: 04.124.0014.2044 = ELEMENTO: 33.90.39 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
UNIDADE: 117 = PROJETO ATIVIDADE: 04.123.0008.2018 = ELEMENTO: 33.90.39 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
UNIDADE: 178 = PROJETO ATIVIDADE: 15.122.0010.2023 = ELEMENTO: 33.90.39 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 1344 = PROJETO ATIVIDADE: 18.541.0040.2273 = ELEMENTO: 33.90.39 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
UNIDADE: 1334 = PROJETO ATIVIDADE: 04.121.0039.2271 = ELEMENTO: 33.90.39 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
UNIDADE: 314 = PROJETO ATIVIDADE: 26.122.0012.2036 = ELEMENTO: 33.90.39 

SECRÉTARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 364 = PROJETO ATIVIDADE: 13.392.0013.2039 = ELEMENTO: 33.90.39 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
UNIDADE: 085 = PROJETO ATIVIDADE: 02.062.0006.2014 = ELEMENTO: 33.90.39 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE: 08,122.0024.2110 = ELEMENTO: 33.90.39 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (BOLSA FAMÍLIA) 
PROJETO ATIVIDADE: 08.244.0024.2141 = ELEMENTO: 33.90.39 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRIANÇA FELIZ) 
PROJETO ATIVIDADE: 08.243.0025.2200 = ELEMENTO: 33.90.39 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) 
PROJETO ATIVIDADE: 08.243.0025.2114 = ELEMENTO: 33.90.39 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS) 
PROJETO ATIVIDADE: 08.244.0026.2123 = ELEMENTO: 33.90.39 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (COZINHA COMUNITÁRIA) 
PROJETO ATIVIDADE: 08.244,0027.2133 = ELEMENTO: 33.90.39 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SCFV) 
PROJETO ATIVIDADE: 08.243.0025.2116 = ELEMENTO: 33.90.39 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (PAA) 
PROJETO ATIVIDADE: 08.244.0027.2134 = ELEMENTO: 33.90.39 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ABRIGO INSTITUCIONAL / C. DE PASSAGEM) 
PROJETO ATIVIDADE: 08.244.0026.2128 = ELEMENTO: 33.90.39 

FUNDO MUNICIPA?. DE EDUCAÇÃO 
P. ATIVIDADE: 12.122.0023.2092 (TESOURO) = 12.361.0023.2147 (QSE) = ELEMENTO: 33.90.39 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 453 = PROJETO ATIVIDADE: 10.122.0015.2046 = ELEMENTO: 33.90.39 

CLÁUQQLA SEXTA — DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e 
condições pactuadas. 

6.2. Os serviços serão prestados MENSALMENTE e serão fiscalizados por um servidor responsável / fiscal 
do contrato — conforme Termo de Referência / ANEXO |l deste contrato. 

6.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto ao 
fornecimento 

6.4. Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados. 
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l. PREFEITURA 
6.5. Atender, no prazo máximo de ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a convocaçâo para retirada da(s) Nota(s) 
de Empenho. 

6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratánte ou a 

terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

6.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste contrato. 

6.9. Apreseniar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

6.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste contrato. 

6.11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.12. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. 

6.13. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e qualificações exigidas no 

edital, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 
14.133/21. 

6.14. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente ao fornecimento do 
produto. 

6.15.  Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução do fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à ingxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parc:al do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fegdo 
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k el do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave 

d) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que entregar o 
objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou oom 
irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada que 
retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais como: 

| — propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta; 

1l — deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta junto 

ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e aceito 
pela administração; 

Ill — deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

IV — deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

V — deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante; 

Vl — não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 

VII — não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em caso 
de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações; 

VIII — deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela legislação 
para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

IX — manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

X — utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XI — deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatiível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela administração; 

XIl — deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas; 

XII — deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

XIV — deixar de regularizar os documentos fiscaíis no prazo concedido na hipótese de a Contratada 
enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XV — não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e à 
fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este ato frustrar 
a regular notificação de instauração de processo sancionador; 

XVI — subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no contrato, ou 
de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço ou fornecimento do bem. 

Nota Explicativa: É possível inserir hipóteses de multa e percentuais específicos para o fornecimento 
indicado, conforme detalhamento e especíificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive com periodicidade de 
atraso diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc) 
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X : 

e) O atraso 'subêrior a 90 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 

9.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multá 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente 

9.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judícial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

9.9. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ílícitos previstos neste contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

9.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federa! e no Cadastro de Fornecedores 

do Município. 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do Decreto Municipal pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14,111/2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

10.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.8, Indenizações e multas. 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, nº325 — Centro — Afogados da Ingazeira — PE 
CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 / 1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06 — Site[D) controladoria(Mafogadosdaingazeira.pe.gov.br 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20260320151234.pdf

assinado por: idU
ser 477



Secretariade tÉs AFOGADOS 
Controle Interno tí * DA INGAZEIRA : 

X PREFEITURA 

10.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

10.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contratô, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. i 

11.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

a. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos 
adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

b. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

c. Nãoconstítuialteração contratual vedada o reajuste de preços previsto contratualmente. 

d. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo títular da 
Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo próprio, 
com a justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o interesse público. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

c DECI ERCEIRA — DO FOR 

13.1. Fica eleito o Poro da Comarca de AFOGADOS DA INGAZEIRA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Afogados da Ingazeira — PE, 30 de Julho de 2025. 

a” SEA 
— = 

ALESANDRO PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE 

Representante Legal / Contratante 

“(&xxmãx Sna, o Pa 
THIAGO SANTOS DE CASTRO 

Representante Legal / Contratada 
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